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PROJETO DE LEI N" 9i , DE 2022.
(Proponente: Vereadot Romulo Quintino/Pl)

CAUANE MUMqPAL DE CASCAV

emrClr,cEY a;

dDenomlna de Luciano do Valle logradouro fla ProtIoÍma oco
que

especifica e dá ouúas providências

A Câmara Municipal de Cascavel, Estado doPannâ, aproyai

Art. L0 Esta lei altera a denominação da Avenida Amazônia, para Âvenida Luciano do
Valle, no tÍecho compreenüdo desde a Avenida das Torres até o Centro Nacional de Treinamento
de Atletismo - CNTA, no Barro FÂG.

Art.2" Esta lei enúâ em vigor na data de sua publicação oficial.

aniversário de Cascavel.
vel, 2 de mato de 2022

o

Veteador/PL

Justificação,

Senhores Vereadotes. A ptesente proposição legislativa tem por objetivo homenagear o
Senhor Luciano do Valle Queiroz, que foi um dos maiores locutores esportivos brasileiros.

Nascido em Campinas, interior de São Paulo, no dia 4 de julho de 1947, Luciano do Valle,
começou ainda múto jovem na locução esportiva, com apenas 16 anos na Rádio Brasil, de

Campinas - SP. Quatro anos mais tatde, mudou-se para São Paulo e pâssou a tnbalhar na Rádio
Gzzeta e ela foi o trampolim paÍaa TV, em 1977.Luciano passou 11 anos na Globo e nartou não
só futebol como boa parte das conquistas de Emerson Fitupaldt na Fórmula 1, onde mais tarde o
acompanharia na Fórmula Indy, com a Rede Bandeirantes.

Ainda, esteve pÍesente na cobertuta dos Jogos Oiímpicos de Munique, em 1,972, além de

acompanhar do fuo a Copa da Alemanha, em 1974 e em segúda, com a saida de Geraldo José,
toÍnou-se o principal locutor da Globo.

Após sait da Globo em L982, teve passagem pela RecordTV e depois fot para a

Bandetantes, sendo também o responsável pela cnaçáo do "Show do Espote", progÍuma que
durava até 1.1h no autointitulado "c flal do esporte".

Ademras, Luciano não teve sua importância apenas na natnçào. Ele também eÍa um
investidor. Ele foi um incentivador da Fórmula Indy, esteve nos bastidores do ctescimento de
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Maguila como ícone do boxe e organizou o jogo de vôlei entre Brasil e União Soviética no
Macaranã, em 1983.

Âlém drsso, foi. um incentivador do vôlei na década 80, pois, viabilizou uma série de jogos da
seleção brasileira contÍa a fortíssima seleção soviética em 1983, uma delas memorável, no Estádio
do Maracanã, em 26 de iulho de 1983 com os jogadotes das duas eqúpes solidarizando-se paÍa
enxugff aqtadta, que ainda foi coberta poÍ um carpete, com ttansmissão ao vivo pela Rede Record.

Luciano do Valle moÍÍeu vítima de um infarto em 19 de abril de201,4, aos 66 anos, após
senú-se mal durante um voo para Uberlânüa-MG, onde transmitida o jogo entre Atlético-MG e

Corinüians no dia seguinte, válido pela primeirarodada do Campeonato Brasileiro.

Desta forma, a pÍesente proposição visa eternizar a memória deste importante Locutor
esportivo de pnmeiro escalão, dono do gol mais bonito da televisão brasileira, que costumava
emocionar o público.com naÍÍações extraordtnárias, sempÍe lembrando da nossa mataviha
Cascavel em suas transmissões, denominando a A.venida de acesso deste rmpoÍtante espaço
esportivo de nosso município, que é o Centro Nacional de Treinamento de Atletismo - CNTA,

Âssim sendo, a pÍesente ptoposição encontta fundamento legal nos attigos 724,I"a" e"b"
cf c 1.26,I, da Lei Municipal n" 6.706 de 20 de maÍço de 2017 (Coügo de postutas do município
de Cascavel - PR), que assim expressam:

"Ârt. 124 Na denominação de bairros, logradouros e bens
próprios púbücos deverão ser observadas as segurntes noÍmas:

I - Nomes de brasileiros iá falecidos oue se tenham
distinouido:

-

a) Em virtude de relevantes servicos Drestados ao Municínio.
Estado ou ao País;

b) Por sua cultura e nroiecão em qualouer ramo do sabet;

" AÍt. 126 O projeto de lei denominando bairros, logtadouros ou
bens próprios públicos devetá ser instrúdo com os seguintes documentos:

I - Certidão de óbito e dados biogtáficos do homenageado, que
devetào constaÍ da jusuficativa do Projeto de Lei, sendo dispensado a

certidão de óbito quando o nome refedr-se a reconhecida figura
@ mantidas âs exigências do aÍt. 1,24;

II - Descrição coreta dalocahzação do batro, logradouro ou bem
própdo público que se pretende nomeaÍ, com menção exâtâ do seu início
e final e indicação em mâpa da cidade;

IE,?
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